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DECRETO Nº 184, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a homologação do resultado 
final do Processo Seletivo Público de 
prova para o provimento de cargos do 
quadro da Prefeitura Municipal de Nossa 
Senhora das Dores, Estado de Sergipe, 
em conformidade com o edital n° 
01/2023, e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES, 
ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município em seu art. 79, inciso XXIX, e; 

CONSIDERANDO que a homologação e os atos administrativos em que a
autoridade competente declara encerrado os procedimentos instaurados para a realização 
do EDITAL N° 01/2023 DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA O 
PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE; 

CONSIDERANDO que todas as fases do Edital n° 01/2023 do Processo 
Seletivo Público de prova para provimento de cargos do quadro da Prefeitura Municipal
de Nossa Senhora das Dores/SE, foram executados regularmente;

CONSIDERANDO que o concurso foi conduzido de acordo com os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO que a homologação do certame, por ser de publicação
obrigatória, é necessária para a preservação da segurança jurídica;

CONSIDERANDO a conclusão, em sua totalidade, dos trabalhos à 
realização do certame.

DECRETA:

Art. 1º  Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo Público de 
prova para provimento de cargo do quadro da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das 
Dores/SE, nos termos do Edital n° 01/2023.

Art. 2° O Processo Seletivo Público de prova para provimento de cargos do 
quadro da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Dores/SE terá validade pelo prazo 
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de 02 anos, podendo ser prorrogado por igual período, para atender o interesse público da 
administração.

Art. 3°  O município adotará as providências para a convocação dos 
aprovados, observados, em primeiro lugar, a necessidade e a conveniência da 
Administração Pública Municipal.

§1° A convocação será feita através do diário oficial do município, com 
publicação no site: https://nossasenhoradasdores.se.gov.br , contendo o prazo e o local de 
apresentação;

§2° Os candidatos convocados deverão satisfazer todos os requisitos exigidos 
no edital de convocação, no prazo assinalado, sob pena de preclusão de seu direito de 
nomeação no cargo público em que foi classificado;

§3° Os candidatos ao cargo público objeto desse Processo Seletivo Público 
de prova para provimento de cargos do quadro da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora 
das Dores/SE, que, aprovado e convocado, não comparecer, apresentando toda 
documentação necessária à convocação, ou ainda, não requerer expressamente o seu 
deslocamento para o final da relação dos candidatos, perderá o seu direito à sua 
classificação e implicará o reconhecimento de sua desistência pela vaga.

Art. 4º  As convocações obedecerão, rigorosamente, a ordem de classificação 
dos candidatos, conforme publicação no diário oficial do município.

Art. 5°  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpre-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Nossa Senhora das Dores/SE, em 08 
de fevereiro de 2024.

LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SANTANA
Prefeito do Município de Nossa Senhora das Dores/SE












